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NOTA PÚBLICA 

O Ministério Público do Trabalho, por meio de sua Procuradoria do Trabalho em 

Juiz de Fora/MG, manifesta profunda solidariedade às famílias que perderam 

entes queridos em decorrência das fortes chuvas ocorridas nas últimas horas na 

cidade, bem como a todas as pessoas que foram atingidas em suas casas, locais 

de trabalho e comunidades. 

Neste momento de dor e apreensão, expressamos nosso respeito a todos que 

enfrentam perdas materiais e emocionais. Reconhecemos também o empenho 

dos órgãos públicos, das equipes de resgate e de todos os voluntários que atuam 

incansavelmente no atendimento às ocorrências e no apoio à população. 

O MPT informa que está acompanhando atentamente a situação e atuando 

dentro de suas atribuições institucionais para contribuir com a proteção da vida, 

da saúde e da dignidade das trabalhadoras e dos trabalhadores. 

Em razão dos alagamentos, danos nas vias públicas e das restrições do transporte 

coletivo, a mobilidade urbana encontra-se severamente comprometida, 

impactando no deslocamento dos trabalhadores. Há, ainda, riscos estruturais 

relevantes em diversas áreas da cidade, considerando a previsão de novas chuvas 

ao longo da semana, circunstâncias que ampliam o potencial de novos incidentes. 

Diante desse cenário, o MPT recomenda a todos os empregadores e tomadores 

de serviços que, dentro de suas possibilidades, adotem medidas de 

reorganização das atividades, priorizando o trabalho remoto, a flexibilização de 

jornada e outras alternativas que reduzam a necessidade de deslocamentos 

presenciais, como medida de proteção à segurança de seus funcionários e de 

toda a população. 



Recomenda-se, igualmente, que a população evite deslocamentos 

desnecessários, a fim de prevenir acidentes e evitar a obstrução de rotas de 

emergência e a atuação dos órgãos de salvamento. 

O Ministério Público do Trabalho reafirma seu compromisso com a defesa da 

ordem jurídica, dos direitos sociais e da proteção das trabalhadoras e dos 

trabalhadores, permanecendo atento à evolução dos fatos e à adoção das 

medidas necessárias neste momento excepcional. 

 

Procuradoria do Trabalho em Juiz de Fora 

Juiz de Fora, 24 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 


